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Rio de Janeiro, 30 de abril de 2018. 
 
 
Aos 
Senhores Debenturistas 
 
À 
MULTINER S.A. 
Avenida  das Nações Unidas, nº 12.901 – 35º Andar –  - Torre Norte - Brooklin Paulista 
04.578-910 – São Paulo – SP 
At.:  Sr. Diretor de Relações com Investidores 
  
 
 
Na qualidade de agente fiduciário da 2ª Emissão de Debêntures da MULTINER S.A., apresentamos a V. 
Sªs. o relatório anual sobre a referida emissão, atendendo ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 583, de 20 de dezembro de 2016 e na Escritura 
Particular de Emissão de Debêntures Não Conversíveis em Ações, com Garantia Flutuante, da 2ª Emissão de 
Debêntures da Multiner S.A. 
 
A apreciação sobre a situação da empresa foi realizada com base nas informações fornecidas pela Emissora, 
demonstrativos contábeis e controles internos deste Agente Fiduciário. 
 
Informamos, também, que este relatório se encontra disponível no site “http://www.gdcdtvm.com.br” nos 
termos do artigo 15, da Instrução CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016 e nos demais locais indicados nos 
termos estabelecidos em cada emissão.  
 
Atenciosamente, 

 
GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM LTDA. 
Avenida Ayrton Senna, nº 3.000, Parte 3, Bloco Itanhangá, Sala 3.105, Barra da Tijuca 
22.775-003 – Rio de Janeiro – RJ 
Tel: (21) 2490-4305 / Fax: (21) 3269-2077  
Ouvidoria: 0800-022-3062  
E-mail: gdc@gdcdtvm.com.br 
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1. CARACTERÍSTICAS DA EMISSORA 
 

Denominação 
Comercial: 

Multiner S.A. 

Endereço da Sede: 
Avenida  das Nações Unidas, nº 12.901 – 35º Andar –  - Torre Norte - Brooklin 
Paulista - 04.578-910 – São Paulo – SP 
 

Telefone/Fax: (11) 4380-9250 / (11) 4380-9294 

  

CNPJ/MF nº: 08.935.054/0001-50 

Situação: Operacional. 

Auditor Independente: Ernest & Young Auditores Independentes S.S. 

Atividade Principal: Geração, transmissão e comercialização de energia elétrica. 

 
 

2. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 

Título: Debêntures. 

Registro CVM nº: Dispensado. 

Código ISIN: BRMLTNDBS010 

Código do Ativo  
na CETIP:  

MLTN12 

Rating: 
“B+SR” na escala global e “brBBB-” na escala brasileira, da SR Rating em agosto de 
2015. 

Situação da 
Emissora: 

Inadimplente com as obrigações pecuniárias. 
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Banco Mandatário 
e Escriturador: 

Banco Itaú Unibanco S.A. 

Data de Emissão: 
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é 1º de junho de 
2010.  

Valor Total da 
Emissão: 

 
O valor total da emissão é de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais) na Data de Emissão. 
 

Valor Nominal 
Unitário: 

O valor nominal unitário das Debêntures é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
na Data de Emissão. 

 
Preço Unitário em 
29/12/2017: 

 
O preço unitário das Debêntures em 29/12/2017 é de R$ 1.160.618,415360, de 
acordo com nossos cálculos e nossa interpretação dos termos e condições da 
emissão, não implicando em compromisso de aceitação por qualquer das partes 
envolvidas. 
 

Quantidade de 
Debêntures: 

A Emissão é constituída por até 500 (quinhentas) Debêntures. 

Número de Séries: A Emissão foi realizada em série única. 

Forma: 
As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados. 

Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora. 

Espécie: 
As Debêntures são da espécie com garantia flutuante, com privilégio geral sobre os 
ativos da companhia, nos termos do § 1º do artigo 58 da Lei nº 6.404/76. 

Data de 
Vencimento: 

 
Vencida na data de 01 de julho de 2016, sem adimplir com suas obrigações 
pecuniárias. 
 

Pagamento do 
Valor Nominal 
Unitário: 

 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago em uma única parcela, na Data 
de Vencimento. 
 

 
Remuneração: 

 
As Debêntures farão jus à atualização monetária e à incidência de juros: 
I. Atualização Monetária: as Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário 

atualizado a partir da Data de Emissão, até o seu efetivo pagamento, que 
ocorrerá na data de Vencimento das Debêntures, pela variação do IGP-M, 
apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV; 

II. Juros: sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures atualizado, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 9,50% ao ano (“Sobretaxa”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis 
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decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
atualizado, desde a Data de Emissão até a data de vencimento das Debêntures. 

 
Pagamento da 
Sobretaxa: 

 
A Sobretaxa será devida e paga anualmente, no dia 1º de junho de cada ano. O 
primeiro pagamento da Sobretaxa ocorrerá em 1º de junho de 2016. 
 

Repactuação 
Programada: 

 
Não haverá repactuação programada das Debêntures. 
 

 
Resgate Antecipado 
Obrigatório: 

 
Na ocorrência de um Evento de Liquidez, a Companhia deverá realizar uma oferta 
de resgate antecipado das Debêntures, com o consequente cancelamento das 
mesmas, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurado a todos os 
Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures de que 
forem titulares. Na ocorrência de Resgate Antecipado será devido um prêmio de 
resgate aos Debenturistas. 
 

 
Vencimento 
Antecipado: 

 
O Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações 
objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do último 
pagamento da Remuneração, conforme o caso. até a data do efetivo pagamento 
independentemente de aviso. Interpelação ou notificação. Judicial ou extrajudicial, 
na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos: 
 

(i) caso as declarações realizadas pela Emissora sejam falsas ou enganosas, ou 
ainda, de modo relevante, sejam incorretas ou incompletas; 

(ii) pedido de autofalência da Emissora, decretação de falência da Emissora, 
pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, ou 
liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; 

(iii) inadimplemento, pela Emissora, no tocante ao pagamento da Remuneração ou 
de quaisquer outros valores devidos aos Debenturistas nas respectivas datas de 
pagamento previstas na Escritura de Emissão, por período superior a 5 (cinco) 
dias úteis; 

(iv) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 
na Escritura de Emissão, caso tal descumprimento não seja sanado no prazo de 
30 (trinta) dias contados da data de recebimento de aviso escrito que lhe for 
enviado pelo Agente Fiduciário para tanto; 

(v) protestos legítimos e reiterados de títulos contra a Emissora que não sejam 
sanados no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento de aviso escrito 
que lhe for enviado pelo Agente Fiduciário, cujo valor, em conjunto, seja 
equivalente ou superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões), à exceção do 
protesto efetuado por erro ou má-fé de terceiro; 

(vi) pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 
participação no lucro estatutariamente prevista, quando estiver em mora 
perante os Debenturistas, ressalvado os dividendos mínimos estabelecidos pela 
Lei nº 6.404/76; 

(vii) declaração de vencimento antecipado relacionado a qualquer dívida ou 
coobrigação da Emissora em valor igual ou superior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais); 

(viii) inadimplemento, em sua respectiva data de vencimento, ressalvadas quaisquer 
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exceções aplicáveis ou depois de decorrido qualquer prazo previsto no 
respectivo instrumento para reversão de tal inadimplemento, no tocante ao 
pagamento de qualquer dívida ou coobrigação da Emissora em valor igual ou 
superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 

(ix) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 
a 222 da Lei das Sociedades Por Ações; 

(x) não constituição, ineficácia, inexequibilidade e/ou violação, pela Emissora, 
pelos Interveniente-Garantidores, em qualquer ocasião, das Garantias; 

(xi) alteração do objeto social da Emissora que implique em redução ou mudança 
substancial nas suas atividades; 

(xii) descumprimento de suas obrigações junto aos órgãos de fiscalização 
governamentais de maio ambiente (CONAMA, IBAMA, Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente), durante o período de vigência da Emissão, que afetem 
adversamente a condução das atividades da Emissora; 

(xiii) aplicação irregular dos recursos oriundos da Emissão ou em destinação diversa 
da definida no âmbito da emissão; 

(xiv) redução superior ao percentual de 10% (dez por cento) do capital social da 
emissora, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando a 
maioria das Debêntures em circulação em Assembleia de Debenturistas; 

(xv) alienação ou oneração, pela Emissora, de bens integrantes do seu ativo 
permanente, sujeitos a registro de propriedade acima do limite de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões) por ano, sem autorização prévia dos 
titulares das Debêntures representando a maioria das Debêntures em 
circulação, exceto nos casos de obtenção de financiamento dos 
empreendimentos da Emissora; 

(xvi) inobservância ou descumprimento, enquanto houver Debêntures em 
circulação, dose seguintes índices e limites financeiros, que a Emissora obriga-
se a cumprir semestralmente, com base nas Demonstrações Financeiras 
consolidadas auditadas da Emissora: 

(a) a partir do exercício social com encerramento em 31 de dezembro de 2011, a 
relação entre o somatório do EBITDA (consolidado / individual) da Emissora 
dos 4 (quatro) trimestres anteriores e o somatório das despesas financeiras 
(consolidado/ individuais) da Emissora no mesmo período não poderá ser 
inferior a 1,5; e 

(b) a partir do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011, na data de 
cada balanço trimestral (consolidado / individual) da Emissora a relação entre 
o endividamento bancário e o somatório do EBITDA (consolidado / 
individual) da Emissora dos 4 (quatro) trimestres anteriores não poderá ser 
superior a 3,5. 

 
 

3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos obtidos com a Emissão foram destinados ao Capex da Emissora (capital expenditure), sendo 
despendidos na aquisição e/ou melhoria de bens de capital dos empreendimentos em implantação da 
Companhia, bem como para capital de giro da Companhia. 
 
 

4. GARANTIA 
 
As Debêntures da presente Emissão também foram garantidas por penhor de ações ordinárias da Emissora, 
de propriedade da Bolognesi Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.664.185/0001-55, 
perdurando a Garantia enquanto houver Debêntures em Circulação, ou no caso de vencimento, até o integral 
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cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos da Escritura, do Instrumento Particular de 
Penhor de Ações celebrado em 31 de maio de 2010 e registrado no 1º RTD-RJ em 09 de julho de 2010 sob o 
nº 1717909 e seu aditamento celebrado em 09 de agosto de 2013 e registrado no 1º RTD-RJ em 04 de 
outubro de 2013 sob o nº 1664476. 
 
 
 

5. POSIÇÃO DAS DEBÊNTURES 
 

Em circulação: 18 

 
 

6. DAS INFORMAÇÕES 
 
O Agente Fiduciário não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade, contidas nas informações 
divulgadas pela Emissora no exercício de 2017. Adicionalmente, informamos que a presente emissão venceu 
no dia 01 de julho de 2016 não havendo o pagamento de juros até o presente momento. 
 
O Agente Fiduciário informa que atuou como agente fiduciário no exercício de 2017 na 1ª Emissão de 
Debêntures da Brasilterm Participações S.A., com as seguintes características: 

 

Valor da Emissão: 
R$ 400.311.542,54 (quatrocentos milhões, trezentos e onze mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

Quantidade de Debêntures 01 (uma). 

Espécie Real com garantia adicional fidejussória. 

Prazo de Vencimento: 10 anos, com vencimento em 27/12/2024 

Tipo e Valor dos bens dados em 
garantia: 

(i) Alienação Fiduciária das Ações de Emissão da Emissora – 
Por meio do contrato intitulado “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia”, a Bolognesi e Ronaldo Bolognesi 
alienaram fiduciariamente, em favor do Debenturista, representado 
pelo Agente Fiduciário, a propriedade, o domínio resolúvel e a posse 
indireta (permanecendo a Bolognesi e Ronaldo Bolognesi com a 
posse direta), da totalidade das ações ordinárias emitidas pela 
Emissora, representativa de 100% do capital social da Emissora da 
qual a Bolognesi e Ronaldo Bolognesi são ou venham a ser 
detentores. 
(ii)  Alienação Fiduciária das Ações de Emissão da Dareful – Por 
meio do contrato intitulado “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia”, a Thermes e a Cibe Energia 
alienaram fiduciariamente, em favor do Debenturista, representado 
pelo Agente Fiduciário, a propriedade, o domínio resolúvel e a posse 
indireta (permanecendo a Thermes e a Cibe Energia com a posse 
direta), da totalidade das ações ordinárias de sua titularidade emitidas 
pela Dareful da qual a Thermes e a Cibe Energia são ou venham a ser 
detentoras, bem como todos direitos ao recebimento de dividendos 
da Dareful, condicionado à liberação de garantia anterior outorgada 
sobre as ações emitidas pela Dareful, nos termos do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações da Dareful. Tais recursos 
relacionados aos dividendos da Dareful também estão sujeitos ao 
cash sweep, conforme Cláusula Quarta da Escritura. 
(iii) Penhor de Direitos de Recebimento de Dividendos da 
Maracanaú – Por meio do contrato intitulado “Contrato de Penhor de 
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Direitos de Recebimento de Dividendos sob Condição Suspensiva e 
Outras Avenças”, a Brasilterm constituiu penhor, em favor do 
Debenturista, representado pelo Agente Fiduciário, dos direitos ao 
recebimento de dividendos da Maracanaú. Tais recursos também 
estão sujeitos ao cash sweep, conforme Cláusula Quarta da Escritura. 

Denominação dos Garantidores: 
Ronaldo Marcelio Bolognesi,Bolognesi Participações S.A., Thermes 
Participaões S.A., e Cibe Energia e Participações S.A.  

Eventos de Resgate, Amortização, 
Conversão, Repactuação e 
Inadimplemento no período: 

A Emissora está inadimplente com suas obrigações pecuniárias 
perante os debenturistas, sendo que os mesmos estão cientes da 
situação. 

 
 

7. DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
O Agente Fiduciário declara que se encontra plenamente apto a continuar no exercício da função de Agente 
Fiduciário desta emissão de debêntures da Emissora, na forma do disposto no artigo 68, § 1º, alínea “b” da 
Lei nº 6.404/1976, bem como que não existe situação de conflito de interesses que impeça o mesmo a 
continuar a exercer a função, na forma do disposto no artigo 1º, inciso XII, do Anexo 15 da Instrução CVM 
nº 583, de 20 de dezembro de 2016. 
 
 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2018. 

 
GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM LTDA. 
Avenida Ayrton Senna, nº 3.000, Parte 3, Bloco Itanhangá, Sala 3.105, Barra da Tijuca 
22.775-003 – Rio de Janeiro – RJ 
Tel: (21) 2490-4305 / Fax: (21) 3269-2077  
Ouvidoria: 0800-022-3062  
E-mail: gdc@gdcdtvm.com.br 


